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REGIME ESPECIAL DE JORNADAS DE TRABALHO 2025/2026 
 

Fica instituído o Regime Especial de Jornadas de Trabalho, para as novas contratações, 

condicionado ao cumprimento das condições a seguir estabelecidas: 

 

I – CONSIDERAM-SE JORNADAS ESPECIAIS 

 

a) jornada parcial no limite de 26 (vinte e seis) horas semanais, com a possibilidade de até 

06 (seis) horas extraordinárias; 

 

b) jornada parcial a partir de 26 (vinte e seis) horas até 30 (trinta) horas semanais, sem a 

possibilidade de hora extraordinárias; 

 

c) jornada reduzida, sendo aquela adotada acima de 30 (trinta) horas até 36 (trinta e seis) horas 

semanais; 

 

d) jornada 12 x 36, sendo aquela com (doze) horas diárias de trabalho por 36 (trinta e seis) horas 

de folga ou descanso, observado o seguinte: 

 

item 1. as 12 (doze) horas de efetivação no trabalho serão consideradas como horas normais, não 

sofrendo incidência de adicional extraordinário; 

item 2. também não serão consideradas como extras as horas laboradas além das 44 (quarenta e 

quatro) horas semanais, desde que o excesso seja compensado na semana seguinte, o que é 

próprio dessa modalidade de jornada; 

item 3. o intervalo para alimentação e descanso deverá ser observado nos termos do artigo 71 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 

e) semana espanhola: que alterna jornada de 48 (quarenta e oito) horas em uma semana e de 40 

(quarenta) horas em outra, de modo que a compensação de jornada de uma semana ocorra na 

semana seguinte, perfazendo a média de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, nos termos da 

Orientação Jurisprudencial nº 323, da SDI-I, do Tribunal Superior do Trabalho (TST). 

 

Parágrafo 1º – As empresas poderão praticar as jornadas especiais e o salário do empregado 

contratado no Regime Especial de Jornadas de Trabalho 2025/2026 será proporcional, não 

podendo ser inferior ao salário hora do empregado contratado para trabalhar pelo regime de 

jornada integral na mesma função. 

 

Parágrafo 2º – Os efeitos das condições para o Regime Especial de Jornadas de Trabalho 

2025/2026 terão validade coincidente com a da presente norma coletiva. 

 

Parágrafo 3º – A prática do Regime Especial de Jornadas de Trabalho sem a devida autorização dará 

ensejo ao pagamento da multa de R$ 514,00 (quinhentos e quatorze reais)  por empregado, em favor 

deste, uma única vez, na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). 


